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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

PORTARIA Nº 62, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 02 de março 

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o 

Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC 

nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Instrução 

Normativa SERES/MEC nº 3, de 23 de janeiro de 2013, e considerando o processo nº 

23000.020354/2013-07, resolve: 

 

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o curso de graduação 

de Gestão de Recursos Humanos, tecnológico, ministrado pela Faculdade Estácio de 

Sá de Belo Horizonte, localizada no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais, mantida pela Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 

 

(Publicação no DOU n.º 29, de 11.02.2014, Seção 1, página 09) 


